
Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

PoderJudiciário do Estado do Paraná
Foro C ªtral da Comarca da Região Metropolitana ,de Londrina/PRé Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública

AUTO DE PENHORA. AVALIAÇÃO E DEPÓSITO DE BEM
%

Autos nº ?,253 (7/0ãº/ól/g
AosLLdias do mês dej//L+7)/7 de aí?/% ,

precisamente às / 22h '/' min, nesta cidadeí & comarca de Londtín'afem
cumprimento a or rn do(a'“) MM. Juiz(a) de Direito, nos autos supra de Execução
de Título Extrajudicial, em que Iitigam as partes qualificadas no mandado,
observadas as formalidades legais procedi à PENHORA do(s) seguinte(s)
bem(ns de propriedade da parteexecutada:
i Prá/Z fl Lila/,m/é/f && l/íºzfl'? 5/60/15?)fººd/[V ÁJV/ %0355. ”fk/7 WNJ'Ç? ÍMofªl?m 'C'/,- AWife/M(iª/MÁ, (“g.-VX)
«,MZ ?; 4/34“), 4/ pv)/gls Mané v
Á/i/ms“ WV; emm km” /77//€?)7Vran/Vi, 7 VÁZ/p/ () ?Amé/fmô,,LÁQ,%A'Z/f,//ín'/ «m'/c&AWÁZ/l/V/í 19,37,440”

6/22Aff/7%”, M/LQÁ/l/QW/f (Quê All/ / ,,Ú ÉW)/
É,)ÍíA4 2/70/1777-

0| de realizada a PEN Adepositei (5) bem((ns) em mãos
de (ç/ÁÁ/Ã/Ã/(Ú/ llfâl: A/i/Dé , que
assumiu o encargo de fiel depositari, se com

prometendo
em terªo bem sob sua

guarda, dele não abrindo mão se révia autorização deste Juizo, na forma e sob
as penas da lei. Eu, f/Oficial de Justiça lavrei o presente auto que,
lido e achado confor e, vai devidamente assinado.

Londrina,#de ;5 £ch ª?) de 2%.

Diego Cesar ves Vieira
Oficial de Justiça

A
Mat. 50.757

7 ' ,/a 75(Depositário(a)
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PROJUDI - Processo: 0072934-05.2014.8.16.0014 - Ref. mov. 261.1 - Assinado digitalmente por Diego Cesar Alves Vieira

17/07/2018: RETORNO DE MANDADO. Arq: Auto


